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GABINETE DO PREFEITO

DECRETA:

                   Art. 1º  Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância deR$ 840.000,00

11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001  GABINETE DA SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001.15.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01.110.0000 100.000,00      
13  SECRETARIA DE HABITAÇÃO
13.001  GABINETE DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO
13.001.16.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01.110.0000 50.000,00        
15  SECRETARIA DE CULTURA
15.001  GABINETE DA SECRETARIA DE CULTURA
15.001.13.392.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01.110.0000 30.000,00        
16  SECRETARIA DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMEN
16.001  GABINETE DA SECRETARIA DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E D
16.001.23.691.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01.110.0000 60.000,00        
17  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
17.001  GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
17.001.18.541.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01.110.0000 70.000,00        
19  SECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA
19.001  GABINETE DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILID
19.001.26.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01.110.0000 50.000,00        
23  SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
23.001  GABINETE DA SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO
23.001.24.131.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01.110.0000 30.000,00        
24  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001  GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001.04.121.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01.110.0000 80.000,00        
31  SECRETARIA EXECUTIVA DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACI
31.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DA PROMOÇÃO DA IG
31.001.14.422.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01.110.0000 60.000,00        
32  SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA MULHERES E
32.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA
32.001.14.422.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01.110.0000 60.000,00        
33  SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
33.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICI
33.001.04.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01.110.0000 50.000,00        

DECRETO     N.º     13.664,     DE     30     DE     JANEIRO     DE     2.023

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

(oitocentos e quarenta mil reais), de acordo com o  art. 4° § 1º inc. I e art. 5° inc. I da lei 5.225 de 29 de dezembro de 
2022 observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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32  SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA MULHERES E
32.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA
32.001.14.422.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.91.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01.110.0000 200.000,00      
TOTAL 840.000,00

11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001  GABINETE DA SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001.15.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 100.000,00      
13  SECRETARIA DE HABITAÇÃO
13.001  GABINETE DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO
13.001.16.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 50.000,00        
15  SECRETARIA DE CULTURA
15.001  GABINETE DA SECRETARIA DE CULTURA
15.001.13.392.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 30.000,00        
16  SECRETARIA DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMEN
16.001  GABINETE DA SECRETARIA DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E D
16.001.23.691.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 60.000,00        
17  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
17.001  GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
17.001.18.541.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 70.000,00        
19  SECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA
19.001  GABINETE DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILID
19.001.26.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 50.000,00        
23  SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
23.001  GABINETE DA SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO
23.001.24.131.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 30.000,00        
24  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001  GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001.04.121.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 80.000,00        
31  SECRETARIA EXECUTIVA DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACI
31.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DA PROMOÇÃO DA IG
31.001.14.422.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 60.000,00        
32  SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA MULHERES E
32.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA
32.001.14.422.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 60.000,00        
33  SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
33.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICI
33.001.04.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 50.000,00        
32  SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA MULHERES E
32.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA
32.001.14.422.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

                    Art. 2º  O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo 
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3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 200.000,00      
TOTAL 840.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 30 de janeiro de 2023.

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

Rogério Lins 
Prefeito 
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DECRETA:

                   Art. 1º  Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 1.719.190,00

08  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08.008  DIRETORIA GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCE
08.008.12.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.200.0000 1.719.190,00      
TOTAL 1.719.190,00

08  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08.006  SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ESCOLAR
08.006.12.306.0014.2.019 Alimentação Escolar

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 1.719.190,00      
TOTAL 1.719.190,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 30 de janeiro de 2023.

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

DECRETO     N.º     13.665,     DE     30     DE     JANEIRO     DE     2.023

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

(um milhão, setecentos e dezenove mil, cento e noventa reais), de acordo com o art. 4° § 1º inc. I e art. 5° V-b , observando-se as 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

                    Art. 2º  O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o 
artigo 43, § 1º, Inc III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

Rogério Lins 
Prefeito 

José Toste Borges
Secretário de Educação em Exercício
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DECRETA:

                   Art. 1º  Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 62.963,56

02  GABINETE DO PREFEITO
02.014  DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
02.014.04.422.0008.2.098 Manutenção de Ações das Segurança Alimentar

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 02.100.0000 62.963,56           
TOTAL 62.963,56

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 30 de janeiro de 2023.

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

DECRETO     N.º     13.666,     DE     30     DE     JANEIRO     DE     2.023

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

(sessenta e dois mil, novecentos e sessenta e três reais, cinquenta e seis centavos), de acordo com o art. 4° §3° inc. III e art. 4° § 
4º, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

                    Art. 2º  O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o 
artigo 43, § 1º, Inc I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

Rogério Lins 
Prefeito 

Jorge Luis Cantagessi de Souza
Chefe de Gabinete
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DECRETA:

                   Art. 1º  Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 1.065.197,55

14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005.08.241.0031.2.154 Manutenção de Serviços, Ações e Políticas para os

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.800.0000 165.000,00         
14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005.08.243.0051.2.183 Família Acolhedora Canguru

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 05.510.0000 25.000,00           
14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.007  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
14.007.08.243.0032.2.159 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Víncul

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.800.0000 100.000,00         
14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.007  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
14.007.08.243.0032.2.159 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Víncul

4.4.50.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05.800.0000 100.000,00         
14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.007  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
14.007.08.244.0032.2.114 Manutenção dos Centros de Referência da Assistênci

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.800.0000 100.000,00         
14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.007  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
14.007.08.244.0032.2.114 Manutenção dos Centros de Referência da Assistênci

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05.800.0000 200.000,00         
14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.007  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
14.007.08.244.0032.2.114 Manutenção dos Centros de Referência da Assistênci

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 05.800.0000 1,00                    
14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.007  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
14.007.08.244.0032.2.114 Manutenção dos Centros de Referência da Assistênci

MATERIAL DE CONSUMO 05.800.0000 1,00                    
14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.007  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
14.007.08.244.0032.2.114 Manutenção dos Centros de Referência da Assistênci

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.800.0000 265.195,55         
14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.008.  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
14.008.08.242.0047.2.117 Manutenção e Ampliação de Políticas de Inclusão pa

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.800.0000 110.000,00         
TOTAL 1.065.197,55

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 30 de janeiro de 2023.

                    Art. 2º  O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o 
artigo 43, § 1º, Inc I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

Rogério Lins 
Prefeito 

José Carlos Vido

3.3.90.30

3.3.90.39

DECRETO     N.º     13.667,     DE     30     DE     JANEIRO     DE     2.023

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

(um milhão, sessenta e cinco mil, cento e noventa e sete reais e cinquenta e cinco centavos), de acordo com o art. 4° § 3º inc. III e 
art. 4° § 4º, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

3.3.50.39

4.4.50.52

3.3.90.36

3.3.50.39

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

Secretário de Assistência Social
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SECRETARIA DE FINANÇAS
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

                                                                              SECRETARIA DE FINANÇAS 

Secretaria de Finanças Rua Narciso Sturlini, 201 - Centro - CEP 06018-100 - Tel.: 3652-9256  
www.osasco.sp.gov.br                          e-mail: sf@osasco.sp.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 24.249/2022  

INTERESSADO: SECRETARIA DE FINANÇAS 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 

DE MOBILIÁRIO PARA SECRETARIA DE FINANÇAS.  

 

DESPACHO 

Autorizo a contratação direta por dispensa de licitação conforme artigo 75, inciso II, 

da Lei 14133/2021, da empresa INNOVA MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 

PLANEJADOS E CORPORATIVOS LTDA, inscrita no C.N.P.J. nº 45.600.259/0001-

01, no valor total de R$ 51.200,00 (cinquenta e um mil e duzentos reais), para 

Aquisição de Mobiliários para Secretaria de Finanças.  

Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Subsecretaria do Tesouro Municipal 

para providências cabíveis. 

 Atenciosamente, 

Osasco 31 de janeiro de 2023. 

 

 

 

Bruno Mancini 
Secretário de Finanças 
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 
 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 

 AUSENTES NA CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO  
PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 
 

A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, para realização dos estudos, 
planejamento e elaboração de Concurso Público para os cargos da Fundação Instituto 
Tecnológico de Osasco, constituída por meio da Portaria nº. 010/2021, DIVULGA a 
relação dos candidatos considerados “INAPTOS” no Concurso Público nº. 01/2022, 
para o cargo de Professor Especialista: 
 
 
Cargo 308 – Professor Especialista – Geografia   
 
Lista Especial  
Class. Nome                                                                                                            Documento 
1º EDUARDO FELIX JUSTINIANO                                      14157995 (INAPTO NA LISTA ESPECIAL) 
 

 
 

Osasco, 31 de janeiro de 2023. 
 
 
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 

 

ERRATA 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,  
 

Resolve: 
 

Nos termos do artigo 14, inciso XXI, do Estatuto da FITO – Decreto 
nº. 9372/04 e suas posteriores alterações, TORNAR SEM EFEITO A NOMEAÇÃO 
do Sr. Eduardo Felix Justiniano, RG nº 14157995, feita através da Portaria nº 

030/2023, publicada no IOMO nº 2382, de 30/01/2023, às fls. 124/125, para o 
cargo de Professor Especialista – Geografia, em virtude do mesmo não ter sido 
considerado apto na lista especial do Concurso Público nº 01/2022, revogando 
assim, os Atos de Nomeação e Convocação para Posse, do Sr. Eduardo Felix 

Justiniano, designado para 01/02/2023, às 10h00, publicado às fls. 110/111 do 
IOMO nº 2382, de 30/01/2023. 

 
 

Osasco, 31 de janeiro de 2023. 
 
 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 

 

 

 

 
 

 


